
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINERVA S.A. 

Companhia Aberta  

CNPJ/MF nº 67.620.377/0001-14 

NIRE 35.300.344.022 | Código CVM nº 02093-1 

 

FATO RELEVANTE 

 

A Minerva S.A. (“Companhia”), uma das líderes na América do Sul na produção e 

comercialização de carne in natura, gado vivo e seus derivados e que atua também nos 

segmentos de processamento de carne bovina, suína e de aves, em atendimento ao disposto 

na Instrução CVM n.º 10, de 14 de fevereiro de 1980, conforme alterada (“ICVM 10/80”) 

e na Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que em reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 

em 12 de março de 2014, foi aprovada a criação de um plano de recompra de ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, em uma única 

operação ou em uma série de operações, de acordo com as seguintes condições (“Programa 

de Recompra”): 

 

i.  Objetivo do Programa de Recompra: O objetivo do Programa de 

Recompra é realizar a aplicação eficiente dos recursos disponíveis em caixa, visando 

capturar um potencial importante de geração de valor para o acionista em razão do 

desconto atual das ações da Companhia no mercado. 

 

ii. Quantidade de ações a serem adquiridas: A negociação estará limitada a até 

9.000.000 (nove milhões) de ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor nominal 

de emissão da Companhia, representativas de 9,198% (nove vírgula cento e noventa e oito 

por cento) do total de ações de emissão da Companhia em circulação no mercado, 

conforme definição do artigo 5º da ICVM 10/80. 

 

iii. Prazo máximo para realização das operações autorizadas: As negociações 

poderão ser realizadas pelo prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias 

contados a partir de 12 de março de 2014. 

 

iv. Quantidade de ações em circulação no mercado: Atualmente existem 

97.849.892 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal em circulação no 



 
 

mercado, conforme definição do artigo 5º da ICVM 10/80. 

 

v. Instituições financeiras intermediárias: As negociações serão realizadas na 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros a preços de mercado 

com a intermediação das seguintes instituições financeiras: UBS Brasil Corretora de 

Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4440, 

7º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ n. 02.819.125/0001-73, 

CM Capital Markets CCTVM, com sede na Rua Gomes de Carvalho, 1195, 4º andar, na 

cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ n. 02.685.483/0001-30, e BTG Pactual CTVM 

S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 11º andar, na cidade de São Paulo-

SP, inscrita no CNPJ n. 43.815.158/0001-22. 

 

Barretos, 12 de março de 2014. 

 

Minerva S.A. 

Eduardo Pirani Puzziello 

Diretor de Relação com Investidores 


